
INDICAÇÃO Nº 
24
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos financeiros para a ampliação e/ou reforma do prédio sede da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

A APAE do município de Dracena, sediana na Rod. Eng. Byron Azevedo Nogueira, 797 e devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.471.728/0001-00, atende 180 pessoas com deficiência intelectual, múltipla e autismo.

O atendimento desta nobre entidade é integralmente filantrópico e abrange crianças, adolescentes e adultos e seus programas estão atualmente divididos em: atendimento ambulatorial (estimulação precoce e manuntenção), e o programa de escolaridade (ensino fundamental, educação infantil e educação de jovens e adultos.

A instituição conta com uma especializada equipe multidisciplinar com assistentes sociais, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, nutricionistas, médicos psquiatras, neurologistas e pediatras, além de um coordenador pedagógico.

A demanda, em grande parte de pessoas de baixa renda e/ou em situação de pobreza, vem aumentando a cada ano, por absorver os alunos localizados na micro-região do Oeste Paulista, especialmente dos municípios de Junqueirópolis e Irapuru.

Além disso, a reforma e / ou a ampliação do prédio, os alunos poderão frequentar a escola em período integral, com atendimentos em grupos, realizando atividades terapêuticas diversificadas.

Assim, a presente indicação se justifica, pois, inadimissível que uma instituição séria e de renome, mundialmente conhecida como é a APAE, venha passar ainda maiores restrições de ordem financeira.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas


